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Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

D E S PA C H O S DA SECRETÁRIA
DE 24.07.2025

PROCESSO Nº SEI-210001/104965/2025 - GABRIELA SILVA DE ME-
DEIROS, Inspetor de Polícia Penal, ID 50187214 - AUTORIZO a Li-
cença para desempenho de Estágio Probatório, a contar de
27/08/2025, junto a Secretaria de Estado de Polícia Civil, com fulcro
na Resolução SEPLAG nº 109/2008.

DE 03.09.2025

PROCESSO Nº SEI-210101/000356/2023 - AUTORIZO a redução de
50% (cinquenta por cento) da carga horária, para EDSON SANTIAGO
DOS SANTOS, Policial Penal, ID 4371581-8, por 01 (um) ano, de
acordo com os pareceres médico e social da Superintendência Central
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, conforme disposto no art. 5º
da Lei nº 3.807, de 04 de abril de 2002, publicada no DOERJ de 05
de abril de 2002.

Id: 2678646

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

DESPACHO DA SECRETÁRIA
DE 28.08. 2025

PROCESSO Nº SEI-210001/081386/2025- INDEFIRO O RECURSO
HIERÁRQUICO, apresentado pelo servidor ANDRÉ LUIS BREIA MAR-
TINS, ID 1965436-7.

CORREGEDORIA GERAL

DESPACHOS DA CORREGEDORIA GERAL
DE 27.08.2025

PROCESSO Nº SEI-210001/106347/2024 - ARQUIVE-SE o presente
procedimento de Sindicância em face do Inspetor de Policial Penal
ALESSANDRO FERNANDES DA SILVA, ID. 4393005-0.

PROCESSO Nº SEI-210001/106347/2024 - ARQUIVE-SE o presente
procedimento de Sindicância em face do Inspetor de Policial Penal
UBIRATAN PIMENTA SALATIEL, ID. 50001043.

PROCESSO Nº SEI-210001/106347/2024 - ARQUIVE-SE o presente
procedimento de Sindicância em face do Inspetor de Policial Penal
FÁBIO ROCHA DE SOUZA BEZERRA. ID. 42356261.

PROCESSO Nº SEI-210001/106347/2024 - ARQUIVE-SE o presente
procedimento de Sindicância em face do Inspetor de Policial Penal
NOÉ DO ROSÁRIO SENRA, ID. 19962045.

PROCESSO Nº SEI-210001/106347/2024 - ARQUIVE-SE o presente
procedimento de Sindicância em face do Inspetor de Policial Penal
ULADIMIR CAVALCANTE LEITE JUNIOR, ID. 43932002.

PROCESSO Nº SEI-210001/106347/2024 - ARQUIVE-SE o presente
procedimento de Sindicância em face do Inspetor de Policial Penal
ALBERTO ANDRADE, ID. 19965969.

PROCESSO Nº SEI-210001/106347/2024 - ARQUIVE-SE o presente
procedimento de Sindicância em face do Inspetor de Policial Penal
HUGO GONZAGA DE BARROS, ID. 43930506.

PROCESSO Nº SEI-210001/106347/2024 - ARQUIVE-SE o presente
procedimento de Sindicância em face do Inspetor de Policial Penal
RODRIGO BARBOSA CARLOS, ID. 43928030.

PROCESSO Nº SEI-210001/106347/2024 - ARQUIVE-SE o presente
procedimento de Sindicância em face do Inspetor de Policial Penal
ALEX PROENÇA AUGUSTO, ID. 50011642.

PROCESSO Nº SEI-210001/106347/2024 - ARQUIVE-SE o presente
procedimento de Sindicância em face do Inspetor de Policial Penal
WHASHINGTON LUIZ DE SOUZA, ID. 5708443.

PROCESSO Nº SEI-210001/106347/2024 - ARQUIVE-SE o presente
procedimento de Sindicância em face do Inspetor de Policial Penal
ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA, ID. 43715958.

PROCESSO Nº SEI-210001/106347/2024 - ARQUIVE-SE o presente
procedimento de Sindicância em face do Inspetor de Policial Penal
MARCELO MARTINS SILVA, ID. 50300881.

PROCESSO Nº SEI-210001/106347/2024 - ARQUIVE-SE o presente
procedimento de Sindicância em face do Inspetor de Policial Penal
GELCIO GOMES DE OLIVEIRA, ID. 4393013.

Id: 2678674

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
CORREGEDORIA GERAL

ATO S DA CORREGEDORA
DE 21.08.2025

APLICA a sanção de SUSPENSÃO de 30 (trinta) dias, ao Inspetor de
Polícia Penal GILBERTO DE BRITES GUIMARÃES FILHO, ID
4196189-7, conforme consta dos autos do procedimento de Sindicân-
cia Sumária nº SEI-210001/010830/2025.

DE 27.08.2025

APLICA a sanção de SUSPENSÃO de 02 (dois) dias, ao Inspetor de
Polícia Penal ANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA AZEVEDO, ID.
43694381, conforme consta dos autos do procedimento de Sindicância
Sumária nº SEI-210001/106347/2024.

DE 04.09.2025

APLICA a sanção de SUSPENSÃO de 05 (cinco) dias, ao Inspetor de
Polícia Penal SIDNEI PEÇANHA RODRIGUES, ID. 5708397, confor-
me consta dos autos do procedimento de Sindicância Sumária nº SEI-
210001/030730/2025.

DE 09.09.2025

APLICA a sanção de SUSPENSÃO de 10 (dez) dias, ao Inspetor de
Polícia Penal MOISÉS ISIDORO GONÇALVES, ID. 51540720, confor-
me consta dos autos do procedimento de Sindicância Sumária nº SEI-
210001/140515/2024.

Id: 2678673

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

INSTITUTO PENAL EDGARD COSTA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 12.09.2025

PROCESSO Nº SEI-210001/095094/2025 - ARQUIVE-SE.

PRESÍDIO INSPETOR JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA BARROS

DESPACHO DO DIRETOR
DE 11.09.2025

PROCESSO Nº SEI-210001/093055/2025 - ARQUIVE-SE.

PRESÍDIO ARY FRANCO

D E S PA C H O DO DIRETOR
DE 11.09.2025

PROCESSO Nº SEI-210001/100224/2025 - ARQUIVE-SE.
Id: 2678681

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
GABINETE DA SECRETÁRIA

CHEFIA DE GABINETE
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO DA SUPERINTENDENTE
DE 02.09.2025

*DISPENSA SILVIA SIMONE DE OLIVEIRA RAMÃO Id. Funcional:
50294342, Inspetora de Polícia Penal, para função de Agente de Pes-
soal da Unidade Prisional Nilza da Silva Santos, U.A No
125502040106000, com 37 servidores, a contar da data da publica-
ção. Processo n° SEI-210001/096020/2025.

*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
04/09/2025.

Id: 2678641

Secretaria de Estado de Defesa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 15.09.2025

PROCESSO Nº SEI-270006/033479/2024 - Diante do exposto, e com
fundamento nos Art. 155, inciso I, e Art. 156, inciso I, da Lei Federal
nº 14.133/2021, e subsidiariamente, na Lei Estadual nº 5.427/2009
que rege o processo administrativo no âmbito do Estado do Rio de
Janeiro, APLICO à empresa DE SÁ SERVIÇOS LTDA - CNPJ:
07.028.841/0001-56, a sanção administrativa de ADVERTÊNCIA. Esta
sanção é imposta pela infração de dar causa à inexecução parcial do
contrato, decorrente dos múltiplos descumprimentos de obrigações
contratuais e trabalhistas, conforme detalhado na Notificação Nº
019/2024(SEI nº 99450816) e nas contrarrazões da Comissão de Fis-
calização.

Id: 2678741

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 15.09.2025

PROCESSO Nº SEI-270005/001365/2025 - A U TO R I Z O a despesa em
favor da empresa VINIARTEFATOS - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: nº 01.558.722/0001-29, no valor de R$
398.320,00 (trezentos e noventa e oito mil trezentos e vinte reais) ,
visando a AQUISIÇÃO DE BARRACAS DE CAMPANHA E ACESSÓ-
RIOS, a fim de Atender às Demandas do CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, conforme Ata de Re-
gistro de Preços Nº 095/2024, consolidada pelo CORPO DE BOMBEI-
ROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com fundamen-
tação legal na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002 do Decretos Estadual nº 46.751, de
27 de agosto de 2019, da Lei Estadual n.º 287, de 4 de dezembro de
1979, do Decreto Estadual n.º 3.149, de 28 de abril de 1980, e res-
pectivas alterações.

Id: 2678888

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 15.09.2025

PROCESSOS Nº SEI-270002/000962/2025 - AUTORIZO a despesa
por Inexigibilidade de Licitação em favor da empresa CTT - CENTRO
DE TREINAMENTO TÁTICO LTDA, CNPJ: nº 04.349.636/0001-02, no
valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), visando a CON-
TRATAÇÃO DE CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO PARA SERVIDORES
DA SEDEC/CBMERJ, com fundamentação legal no art. 74, inc. III, al.
"f", da Lei Federal nº 14.133/21.

Id: 2678935

CORPO DE BOMBEIROS M I L I TA R DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO COMANDANTE-GERAL

P O R TA R I A CBMERJ Nº 1308 DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

A P R O VA A CRIAÇÃO, SEM A U M E N TO DE
DESPESAS, DO G R U PA M E N TO DE SOCORRO
F L O R E S TA L E MEIO AMBIENTE - FRAGOSO,
NO Â M B I TO DO CORPO DE BOMBEIROS MI-
L I TA R DO E S TA D O DO RIO DE JANEIRO.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS M I L I TA R
DO E S TA D O DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o que preceitua o art. 4°, da Lei n° 250, de 07
de julho de 1979; o inciso IV, do art. 3º, do Decreto Estadual nº
31.896, de 20 de setembro de 2002; o Decreto Estadual nº 49.176,
de 02 de julho de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo
nº SEI-270001/003242/2025,

R E S O LV E :

Art. 1º - Aprovar a criação, sem aumento de despesas, do Grupa-
mento de Socorro Florestal e Meio Ambiente - Fragoso, subordinado
ao Comando de Bombeiros de Área VIII - Atividades Especializadas,
do Subcomando-Geral, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa Civil.

Art. 2º - Incumbirá ao Estado-Maior Geral do CBMERJ a adoção dos
procedimentos necessários ao monitoramento, avaliação e validação
dos indicadores de desempenho relativos ao Grupamento tratado no
artigo anterior, e, confirmadas as premissas operacionais projetadas,
poderão ser propostas, as medidas administrativas cabíveis visando à
eventual consolidação institucional das respectivas unidades.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2025

TA R C I S O A N TO N I O DE SALLES JUNIOR
Comandante-Geral

Id: 2678912

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA GERAL DE FINANÇAS

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS DE 15.09.2025

PROCESSO Nº SEI-270007/031673/2025, SUBTENENTE RR JONY
FARIA DE CARVALHO, RG 21049, Id Funcional 26674920;

PROCESSO Nº SEI-270007/033009/2025, 1º SARGENTO RR CLAU-
DEMIR PAULINO DOS SANTOS, RG 26998, Id Funcional 26384370;

PROCESSO Nº SEI-270007/010782/2025, SUBTENENTE RR SILAS
TEIXEIRA FILHO, RG 12362, Id Funcional 26785072;

PROCESSO Nº SEI-270006/022467/2024, DEPENDENTE FERNANDA
FREIRE SOARES DE SÁ, Id Funcional 51060086;

PROCESSO Nº SEI-270006/022467/2024, DEPENDENTE JOANA

FREIRE SOARES DE SÁ, Id Funcional 51060094;

PROCESSO Nº SEI-270006/029977/2024, DEPENDENTE JANISE DE
BRITO, Id Funcional 51224593;

PROCESSO Nº SEI-270006/029977/2024, DEPENDENTE JOAO AR-
THUR BRITO DE CASTRO, Id Funcional 51224607;

Com fulcro na Lei Nº279, de 26 de novembro de 1979 e no Decreto
Nº 48.466, de 12 de abril de 2023, fixado por meio da Portaria CB-
MERJ nº 1.224, de 07 de junho de 2023, e as instruções contidas
nos presentes processos administrativos, os requerentes FAZEM JUS
às indenizações solicitadas.

Id: 2678954

Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA E DA REITORA

RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/UERJ Nº 1.420
DE 22 DE AGOSTO DE 2025

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECÍFI-
CA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE E A REITORA DA UNI-
VERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no processo SEI-
260007/009079/2025, de acordo com Lei Orçamentária Anual n°
10.665 de 14 de janeiro de 2025, a Lei n° 10.664 de 14 de janeiro de
2025, que dispõe sobre a Revisão 2025 do Plano Plurianual do Es-
tado do Rio de Janeiro - PPA para o período de 2024-2027, instituído
pela Lei n° 10.276 de 09 de janeiro 2024, com o Decreto n° 49.509
de 14 de fevereiro de 2025, que estabelece normas complementares
de programação e execução orçamentária, financeira e contábil para o
exercício de 2025 e dá outras providências, e o Decreto nº 42.436, de
30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da Exe-
cução de Créditos Orçamentários.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:
I - OBJETO: Efetivar a transferência de recurso oriundo da Emenda
Parlamentar Individual Impositiva n° 680, de autoria do Deputado TH
Joias, para Projeto de Cirurgia de Pequenos Procedimentos Cirúrgicos
Dermatológicos no Hospital Universitário Pedro Ernesto.
II - VIGÊNCIA: Início: 01/08/2025 Término: 31/12/2025
III - DE/CONCEDENTE: Órgão 29 - Secretaria de Estado de Saúde -
SES
UO 2961 - Fundo Estadual de Saúde - FES
UG 296100 - Fundo Estadual de Saúde - FES
IV - PARA/EXECUTANTE: Órgão 40 - Secretaria de Estado de Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação
UO 4043 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ
UG 404300 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ
V - CRÉDITO:
PT: 2961.10.302.0442.2682- Apoio ao Hospital Universitário Pedro Er-
nesto
ND: 3390 Fonte 1.500.148 Valor: R$ 469.853,00
Art. 2º - As descentralizações serão efetivadas de acordo e dentro
dos limites estabelecidos no decreto de execução orçamentária e fi-
nanceira.
Art. 3º - O executante se obriga a cumprir integralmente a Portaria
AGE n° 10 de 14 de julho de 2023, publicada no D.O. de 17 de julho
de 2023, que estabelece normas de organização e apresentação das
prestações de contas de descentralização de créditos orçamentários
no âmbito do Poder Executivo Estadual.
Art. 4º - Os créditos orçamentários descentralizados não utilizados pe-
lo executante serão devolvidos à concedente.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a contar de 1º de agosto de 2025.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2025

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Secretária de Estado de Saúde

GULNAR AZEVEDO E SILVA
Reitora da UERJ

Id: 2678879

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA E DA REITORA

RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/UERJ Nº 1.421
DE 22 DE AGOSTO DE 2025

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECÍFI-
CA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE E A REITORA DA UNI-
VERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no processo SEI-
260006/031321/2025, de acordo com Lei Orçamentária Anual n°
10.665 de 14 de janeiro de 2025, a Lei n° 10.664 de 14 de janeiro de
2025, que dispõe sobre a Revisão 2025 do Plano Plurianual do Es-
tado do Rio de Janeiro - PPA para o período de 2024-2027, instituído
pela Lei n° 10.276 de 09 de janeiro 2024, com o Decreto n° 49.509
de 14 de fevereiro de 2025, que estabelece normas complementares
de programação e execução orçamentária, financeira e contábil para o
exercício de 2025 e dá outras providências, e o Decreto nº 42.436, de
30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da Exe-
cução de Créditos Orçamentários.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:
I - OBJETO: Efetivar a transferência de recurso oriundo da Emenda
Parlamentar Individual Impositiva n° 1.098, de autoria do Deputado
Prof. Josemar, para Ambulatório de Transdiversidade, Policlínica Pi-
quet Carneiro.
II - VIGÊNCIA: Início: 01/08/2025 Término: 31/12/2025
III - DE/CONCEDENTE: Órgão 29 - Secretaria de Estado de Saúde -
SES
UO 2961 - Fundo Estadual de Saúde - FES
UG 296100 - Fundo Estadual de Saúde - FES
IV - PARA/EXECUTANTE: Órgão 40 - Secretaria de Estado de Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação
UO 4043 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ
UG 404300 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ

V - CRÉDITO:
PT: 2961.10.302.0442.2682- Apoio ao Hospital Universitário Pedro Er-
nesto
ND: 3390 Fonte 1.500.148 Valor: R$ 50.000,00

Art. 2º - As descentralizações serão efetivadas de acordo e dentro
dos limites estabelecidos no decreto de execução orçamentária e fi-
nanceira.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 16 de Setembro de 2025 às 03:27:52 -0300.


